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EDITAL
Mandato 2025/2029

Publicidade das deliberações 
da reunião ordinária pública da Câmara Municipal de 28 de novembro de 2025

Filipe Miguel  Alves  Correia  Daniel,  Presidente  da Câmara  Municipal  de  Óbidos, nos  termos  do 

previsto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação,  

faz público que, tendo-se realizado hoje, dia 28 de novembro de 2025, uma reunião ordinária desta 

Câmara, foram tomadas as seguintes deliberações:

1. A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata número 24/2025, correspondente à sua reunião 

ordinária do dia 14 de novembro de 2025.

2. A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar o Centro Social Cultural e Recreativo Arelhense, do 

pagamento das taxas municipais, que venham a ser emitidas, para realização de evento “Festa em 

Honra de Santo André”, a ter lugar de 28 a 30 de novembro de 2025.

3. A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar a Freguesia de A-dos-Negros, do pagamento das 

taxas municipais, que venham a ser emitidas, para realização de evento “Fogueira de Natal”, a ter  

lugar de 24 a 26 de dezembro de 2025.

4. A  Câmara  deliberou,  por  unanimidade, isentar  a  Associação  Recreativa  Desportiva  e  Cultural 

Vauense,  do  pagamento  das  taxas  municipais,  que venham a  ser  emitidas,  para  realização de 

evento “Festa em honra de Nª Srª da Piedade”, a ter lugar de 18 a 22 de dezembro de 2025.

5. A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar a Associação Cultural, Recreativa e Desportiva da 

Gracieira,  do pagamento das taxas municipais,  que venham a ser  emitidas,  para  realização de 

evento “Festa Anual em Honra do Menino Jesus”, a ter lugar de 24 a 29 de dezembro de 2025.

6. A Câmara  deliberou,  por  unanimidade, isentar  a  Associação  Desportiva  e  Cultural  de  Trás  do 

Outeiro, do pagamento das taxas municipais, que venham a ser emitidas, para realização de evento 

“Festa em honra de Nª Srª da Conceição”, a ter lugar de 05 a 08 de dezembro de 2025.

7. A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta de protocolo de estágio de formação em 

contexto  de  trabalho  a  celebrar  com  o  Instituto  Politécnico  de  Leiria  e  o  respetivo  plano  de 

atividades.

8. A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a submissão de candidatura à Medida +Ativação, no 

Instituto do Emprego e Formação Profissional.

9. A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a designação de dois representantes do Gabinete de 

Coesão Social do Município de Óbidos para a Comissão de Seleção e Avaliação de Atribuição de 

Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior Universitário e Politécnico.
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10. A Câmara deliberou,  por unanimidade, aprovar a designação de representante do  Gabinete de 

Educação do Município de Óbidos para a Comissão de Seleção e Avaliação de Atribuição de Bolsas 

de Estudo a Estudantes do Ensino Superior Universitário e Politécnico.

11. A Câmara deliberou, por maioria, nos termos da Lei n.º 91/95 de 2/09, na sua redacção actualizada 

pela Lei n.º 64/03, de 23/08, emitir parecer favorável em como não há inconvenente na constituição 

de compropriedade ou ampliação do número de compartes quanto à doação do prédio rústico do 

processo n.º 1202/25, por não se inserir em AUGI – Área Delimitada como Área Urbana de Génese 

Ilegal e por não haver qualquer fracionamento do prédio e que este, apenas pode ocorrer, caso se 

conforme com as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

12. A Câmara deliberou, por maioria, autorizar a prorrogação das cedências de interesse público de 

acordo com a proposta do Presidente da Câmara.

13. A Câmara deliberou, por unanimidade, fixar as condições e valor das coberturas para contratação de 

seguro  de  acidentes  pessoais  dos  membros  dos  órgãos  autárquicos.  Mais  deliberou  remeter  o 

assunto à Assembleia Municipal para apreciação e eventual aprovação.

14. A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Norma de Controlo Interno e submeter a mesma à 

apreciação e votação da Assembleia Municipal.

15. A Câmara tomou conhecimento  da proposta  dos  instrumentos  de gestão  previsional  da  Óbidos 

Criativa, E.M. e deliberou, por maioria, aprovar a indicação de voto favorável ao seu representante 

do Município na Assembleia Geral da empresa municipal.

Aprovação em minuta – Todas as deliberações foram aprovadas em minuta, nos termos do n.º 3, do 

artigo 57.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.

   E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos locais de esti -

lo  nos  termos  legais  e  publicado  no  sítio  oficial  da  Câmara  Municipal  de  Óbidos:  https://www.cm-

obidos.pt/.

Óbidos, 03 de novembro de 2025

O Presidente da Câmara,

Filipe Miguel Alves Correia Daniel
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